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PORTARIA Nº 122/2025-SEMARH/SGA, de 07 de abril de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, do Anexo – I, da Lei 
Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e ainda o que foi 
decidido no Processo Administrativo nº 074/2025 e Protocolo Sistema 1Doc. nº 
280/2025, resolve: 
Art. 1º. Conceder a servidora JOSENETE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
matrícula 11522, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, o adicional por tempo de serviço, totalizando 2 (dois) 
quinquênios, a ser pago à razão de 10% (dez por cento) sobre o vencimento da 
servidora.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de abril de 2025, na forma do Parecer Jurídico/Despacho Sistema 1Doc. n° 1- 
280/2025, de 06/04/2025.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

*Republicado por incorreção

EXTRATO DO OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
188/2024

PROCESSO Nº 4801/2024
ADESÃO Nº 013/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
ARP N° 38/2023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/RN, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, nº 3111, São Gonçalo do 
Amarante/RN - CEP: 59291-625, inscrita com CNPJ do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE sob o nº 14.026.965/0001-68.
CONTRATADA: INSTRUCON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.948.060/0001-30.
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária e 
financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.304 de 27 de dezembro de 
2024, Lei Orçamentária Anual – LOA 2025: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS PROJETO/ATIVIDADE 2.006 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 44.90.52 – Equipamentos e 
material permanente 1500 – Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de Abril de 2025.
TEREZINHA GUEDES RÊGO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

PORTARIA 1525/2025 - GP, de 10 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 

observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 

Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 1517/2025 – GP, do dia 08 de abril 

de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 3, edição 067, de 08 de abril de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA 1526/2025 - GP, de 10 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 

observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 

Art. 1º. Exonerar FRANCISCO CANINDÉ DE SÁ SILVA do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA 1527/2025 - GP, de 10 de abril de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 

observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 

Art. 1º. Nomear FRANCISCO CANINDÉ DE SÁ SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR GERAL DE INFORMAÇÃO EM 

SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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ATA DE REUNIÃO DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DO FUNDO DE 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL E APARELHAMENTO ADMINISTRATIVO DA 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – 
FUNAP.

No dia 06/02/2025, às 16:00h, na sede da Procuradoria Geral do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN, reuniram-se, na qualidade de Membros 
Fundadores, os abaixo-assinados, tendo por finalidade instituir, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 121, de 29 de janeiro de 2025, o Fundo de 
Aperfeiçoamento Funcional e Aparelhamento Administrativo da Procuradoria-Geral do 
Município de São Gonçalo do Amarante – FUNAP.

A primeira reunião do Conselho Gestor foi instaurada no horário acima 
especificado, quando o Presidente designou a mim para secretariar os trabalhos e 
redigir a presente ata.

Após a leitura da convocação e da pauta do dia pelo Presidente, foi 
discutido o seguinte:

1.Criação do Fundo:
Foi aprovado, por unanimidade, que: a) o nome social a ser dado ao Fundo 

de Aperfeiçoamento Funcional e Aparelhamento Administrativo da Procuradoria-Geral 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN será FUNAP, tendo em vista o disposto 
no art. 1º, da Lei Complementar Municipal nº 121 de 2025; b) a sede será sempre a 
mesma que for designada à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, atualmente na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n – Centro, São Gonçalo do 
A m a r a n t e / R N
CEP 59291-625; c) as atividades do FUNAP iniciam na data de hoje, dia 06 de fevereiro 
de 2025; d) colocado em votação, também por unanimidade, foi escolhido como 
Tesoureiro o membro Davi Fernandes de Oliveira, até a edição e aprovação do 
Regimento Interno; e) o Presidente será o Procurador-Geral do Município; 

2.Tratativas Iniciais para Criação do Regimento Interno.
Foi aprovado, por unanimidade, que: a) será utilizado como parâmetro o 

regimento do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN; b) será previsto quórum de instalação das reuniões, já que a Lei 
Complementar Municipal nº 121 de 2025 tratou apenas do quórum de convocação; c) 
deverá ser previsto no regimento a existência, ou não, de reuniões ordinárias, as 
respectivas pautas e a periodicidade de cada uma; d) será previsto o prazo de 
convocação das reuniões extraordinárias; e) serão previstas as funções que serão 
exercidas pelos membros no FUNAP.

3.Inscrição do FUNAP no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025
RETIFICAÇÃO N° 04

O Município de São Gonçalo do Amarante-RN, através da Secretaria Municipal de 
Educação, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Luisa de 
Marilac de Castro Leite, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei 
Complementar nº 119/2025, de 30 de janeiro de 2025, torna público a quarta retificação 
do Edital 02/2025 que trata da abertura de inscrições para o Processo Seletivo  para 
professor da Educação Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental – Anos Iniciais 
e Finais; Professor Intérprete de Libras, Professor Indígena, Professores de 
Atendimento Educacional Especializado e Coordenação Pedagógica, nos termos da 
Lei Federal no 11.788/2008, para atuação na Rede Municipal de Educação cuja 
inclusão está a seguir elencada:

Onde se lê:

10.2 Para que se efetue a contratação, o candidato deverá apresentar-se munido dos 
seguintes documentos:

( ) CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO (original)
( ) CPF (cópia e original)
( ) RG (cópia e original)
( ) PIS/PASEP (cópia e original)
( ) TÍTULO ELEITORAL (cópia e original)
( ) DUAS FOTOS 3X4
( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (cópia e original)
( ) COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL (original)
( ) CERTIFICADO DE ESCOLARIDADE DO CURSO DE GRADUAÇÃO (cópia e 
original)
( ) DOCUMENTO DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR (HOMENS) / (EXCETO A 
PARTIR DE 45 ANOS DE IDADE) (original)
( ) CARTEIRA DE TRABALHO (página com a foto e página da qualificação em que 
constam os dados pessoais do candidato) (cópia e original)
( ) CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (cópia e original)
( ) EXAME ADMISSIONAL (ver item abaixo)
( ) DECLARAÇÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS: Emitir Certidão de Antecedentes 
Criminais  (original)
( ) CERTIDÃO NEGATIVA – RECEITA FEDERAL: Emitir Certidão Negativa - Receita 
Federal (original)
( ) FICHA QUALIFICAÇÃO CADASTRAL E-SOCIAL: Emitir Ficha de Qualificação 
Cadastal E-Social (original)
(    ) DIPLOMA (cópia e original) 
(    ) LAUDO/ ATESTADO MÉDICO (cópia e original) 
(    ) ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL ASO (cópia e original) 
( ) DOCUMENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO INDÍGENA (cópia e original, 
especificamente para o cardo de professo indígena)

Leia-se:

10.2 Para que se efetue a contratação, o candidato deverá apresentar-se munido dos 
seguintes documentos:

( ) CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO (original)
( ) CPF (cópia e original)
( ) RG (cópia e original)
( ) PIS/PASEP (cópia e original)
( ) TÍTULO ELEITORAL (cópia e original)
( ) DUAS FOTOS 3X4
( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (cópia e original)
( ) COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL (original)
( ) CERTIFICADO DE ESCOLARIDADE DO CURSO DE GRADUAÇÃO (cópia e 
original)
( ) DOCUMENTO DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR (HOMENS) / (EXCETO A 
PARTIR DE 45 ANOS DE IDADE) (original)
( ) CARTEIRA DE TRABALHO (página com a foto e página da qualificação em que 
constam os dados pessoais do candidato) (cópia e original)
( ) CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (cópia e original)
( ) DECLARAÇÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS: Emitir Certidão de Antecedentes 
Criminais  (original)
( ) CERTIDÃO NEGATIVA – RECEITA FEDERAL: Emitir Certidão Negativa - Receita 
Federal (original)
( ) FICHA QUALIFICAÇÃO CADASTRAL E-SOCIAL: Emitir Ficha de Qualificação 
Cadastal E-Social (original)
(    ) DIPLOMA (cópia e original) 
(    ) LAUDO/ ATESTADO MÉDICO (cópia e original, especificamente para candidatos 
PcD) 
(    ) ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL ASO (cópia e original) 
( ) DOCUMENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO INDÍGENA (cópia e original, 
especificamente para o cargo de professo indígena)
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(CNPJ).

Foi aprovado, por unanimidade, que: a) a inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas será feita utilizando a ata de fundação e constituição; b) buscar 

apoio operacional do contador efetivo lotado na Procuradoria ou de alguma assessoria 

eventualmente contratada pelo Município para abertura e acompanhamento do 

processo administrativo no E-CAC.

4.Contratação de Instituição Financeira para Operação Bancária das 

Receitas e Despesas do FUNAP.

Foi aprovado, por unanimidade, que: a) a melhor instituição bancária para 

contratação seria o Banco do Brasil; b) as operações bancárias serão realizadas por 

meio de dupla assinatura do Presidente ou seu substituto eventual e o Tesoureiro do 

Fundo.

Cumpridas as formalidades legais, o presidente declarou definitivamente 

constituído, sem limitação de tempo, o Fundo de Aperfeiçoamento Funcional e 

Aparelhamento Administrativo da Procuradoria-Geral do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, conforme a Lei Complementar Municipal nº 121 de 2025, sendo regido 

por essa norma jurídica e o Regimento Interno que será elaborado oportunamente no 

prazo previsto em Lei.

Assim, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 

lavrada a presente ata para que se cumpram os fins legais.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de fevereiro de 2025.

Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Presidente do FUNAP

Davi Fernandes de Oliveira

Membro e Tesoureiro

Breno Gomes de Lima

Membro

Guilherme Mariz Coutinho

Membro

Artur Mauricio Maux de Figueiredo

Membro

Nayara de Souza Rodrigues

Membro

 

 PORTARIA N.º 017 , de 10 de abril de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº346/2024– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria Por Incapacidade Permanente em favor 

do servidor KLEYBER JARDEL VARELA PINHEIRO, matrícula nº 11378, ocupante do 

cargo de operador de máquinas PA – NI, lotado na Secretaria Municipal de 

Agropecuária e Desenvolvimento,  com base nas regras estabelecidas pela redação 

do art. 38, §1º, II, c/c art. 40, caput e §2º, todos da Lei Complementar Municipal nº 53, de 

28 de outubro de 2009, esses com redação dada pela LCM nº 96/2020, sendo 

considerado para o cálculo da média aritmética todas as rubricas permanentes 

existentes em contracheque do interessado.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO XAVIER DA SILVA

Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE

Diretora de Benefício do IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV


